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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

          Os vereadores que estes subscrevem apresentam à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente 

Projeto de Lei que “Estabelece diretrizes para a Política 

Municipal de Inclusão Social de Pessoas com Nanismo (anões) com 

o objetivo de proporcionar melhor qualidade de vida a essas 

pessoas, no âmbito do município de Franca, e dá outras 

providências”. 

          Ora, outrora, era incabível iniciativa parlamentar 

para apresentação de propositura de tamanha magnitude dispondo 

sobre diretrizes para a Política Municipal de Inclusão Social de 

Pessoas com Nanismo (anões).  

          Atualmente, as coisas mudaram. 

  Pois bem. 

           

Da competência legislativa concorrente 

 

       Imperioso registrar que a propositura em comento não 

versa acerca daquelas matérias de iniciativa reservada ao 

Prefeito, porquanto não se trata de qualquer incursão na gestão 

ordinária administrativa a ele incumbida com exclusividade, 

assim como não provoca aumento de despesas da Administração. 

       A lei não se encontra no rol de matérias reservadas ao 

chefe do Poder Executivo, ou seja, aquelas que envolvam 

servidores públicos; estrutura administrativa; leis 

orçamentárias; geração de despesas; leis tributárias benéficas. 

(GIOVANI DA SILVA CORRALO, “ O Poder Legislativo Municipal” Ed 

Malheiros 2008, p. 82/87).  

           Aplicável a espécie a valiosa observação:  

“Sobre o art. 24 e seus parágrafos 1º e 2º da Constituição 

Paulista, releva acrescentar que os temas ali elencados, de 
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iniciativa de um e de outro Poder, são restritos, não comportando 

interpretação ampliativa. Não fazendo parte do rol de matérias 

de iniciativa reservada ao Executivo, não há de se reconhecer o 

vício(...)” (ADIN nº 2.023.473-59.2015.8.26.0000 v.u. de 17 de 

06 de 2015 Rel. Des. XAVIER DE AQQUINO.  

             Não se sustenta o argumento de que a matéria tratada 

na legislação aqui impugnada estaria inserida dentre aquelas 

sujeitas à iniciativa reservada do Poder Executivo Municipal, em 

frontal violação ao princípio da Independência dos Poderes e, 

por conseguinte, aos arts. 5º; 20, inciso III; 47, inciso II; 

111 e 144 da Constituição Estadual e art. 84, incisos II e VI, 

da Constituição Federal.  

           Nem tampouco há que se falar que a previsão legal 

contestada nos autos implicaria no indevido aumento de despesas 

do ente público local, sem a respectiva indicação da fonte de 

custeio, em violação ao comando contido no art. 25 da 

Constituição Bandeirante, uma vez que o próprio texto legal 

delega à Administração estabelecer as normas necessárias ao  

cumprimento do disposto da lei. ( ADIN 2030709-2820188260000 

Rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS). 

 

           De fato, o STF, em julgado recente, submetido ao Rito 

da Repercussão Geral pelo Tema 917, reconheceu que as hipóteses.                       

           De fato, o STF, em julgado recente, submetido ao Rito 

da Repercussão Geral pelo Tema 917, reconheceu que as hipóteses 

de limitação de iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição Federal, de modo que não se 

admite interpretação ampliativa das suas disposições.  

  Desta forma, adotando-se o modelo constitucional, em 

respeito ao princípio da simetria, não afronta a competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal lei, que embora 

crie despesa para a Administração Pública, não cuida 
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especificamente de sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos, 

ou do regime jurídico de seus servidores, como é o caso dos 

autos. (ADIN nº 2167028-66.2017.8.26.0000, v.u. 14.03.2018 Rel 

Des. MOACIR PERES). 

  

  Conforme consta no Parecer Jurídico expedido por esta 

Casa de Leis em propositura constante no link 

https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacess

orio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf : 

                Quanto à competência da autoridade, considerando 

que a matéria trata de programa, com normas 

genéricas, poderia ser de iniciativa 

parlamentar. O Egrégio Tribunal de Justiça, 

reconhece a legitimidade de iniciativa 

parlamentar, para legislar neste sentido. 

Vejamos: “(...) 

                Acresça-se que não há que se falar em eventual 

inconstitucionalidade por dispor a referida 

norma sobre atos concretos de gestão, em suposta 

ofensa à regra da separação dos poderes, 

insculpida no artigo 5º da Constituição do 

Estado e no artigo 2º da Constituição Federal. 

Ao Executivo e ao Legislativo correspondem, 

tipicamente, funções específicas e separadas. 

Consta da obra “Direito Municipal Brasileiro”, 

de Hely Lopes Meirelles: “em sua função normal 

e predominante sobre as demais, a Câmara elabora 

leis, isto é, normas abstratas, gerais e 

obrigatórias de conduta. Esta é sua função 

específica, bem diferenciada da do Executivo, 

que é a de praticar atos concretos de 

administração. Já dissemos e convém se repita 

que o Legislativo provê 'in genere', o Executivo 

'in specie'; a Câmara edita normas gerais, o 

prefeito as aplica aos casos particulares 

ocorrentes.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER 

JUDICIÁRIO São Paulo Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2150170-

91.2016.8.26.0000 - São Paulo). Todavia, 

orientamos a aprovação das emendas que seguem em 

anexo, aos §§ 1º e 2º do art. 2º, para retirar 

qualquer tipo de obrigação imposta ao Poder 

Executivo e as suas Secretarias. Assim, as ações 

https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf
https://sapl.franca.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/484/parecer_-_pl_48.pdf
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concretas a serem implementadas para a eficácia 

da lei ficariam à cargo do Executivo, a serem 

devidamente regulamentadas. Desta forma, o 

projeto atenderia ao Tema 917, que fixou a tese 

de que não usurpa competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, 

II “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal). 

 

                No julgamento da ADIN supra epigrafada, foi 

reconhecido que: 

 

                No mais, não vislumbro vício de iniciativa. A 

matéria disciplinada pela lei local regulação 

municipal de direitos das pessoas com espectro 

autista à exceção do dispositivo acima analisado 

(art. 5º), não configura vício formal no 

processo legislativo. 

                A Constituição Federal estabelece como um dos 

fundamentos do Estado Brasileiro "a dignidade da 

pessoa humana" (art. 1º, III), e inclui o direito 

à igualdade no rol de direitos e garantias 

fundamentais do cidadão (art. 5º). Preocupou-se 

o legislador local com a proteção e assistência 

às pessoas com necessidades especiais, matéria 

de inequívoca iniciativa legislativa comum 

(artigo 23, inciso II, da C.F.).  

                Ademais, o Brasil é signatário da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, de 30.03.07, aprovada pelo 

Congresso Nacional por meio do Decreto 

Legislativo n º 186/08, comprometendo-se a "... 

promover, proteger e assegurar o exercício pleno 

e equitativo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua 

dignidade inerente" (art. 1º).  

                Não bastasse, em 2015 foi promulgado o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/15), 

"... destinado a assegurar e a promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos 

e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e 

cidadania" (art. 1º). No tocante, 

especificamente, às pessoas portadoras de 
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autismo, destaca-se, na esfera federal, a Lei nº 

12.764/12, instituindo a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista.  

                Dentre suas diretrizes, destacam-se a "... 

participação da comunidade na formulação de 

políticas públicas voltadas para as pessoas com 

transtorno do espectro autista" (art. 2º, II) e 

a "responsabilidade do poder público quanto à 

informação pública relativa ao transtorno e suas 

implicações" (grifei art. 2º, VI).  

                No âmbito do Estado de São Paulo, é de grande 

importância a Lei Estadual nº 16.756/18, 

estabelecendo:  

                "Artigo 1º - Os estabelecimentos públicos e 

privados que disponibilizam atendimento 

prioritário devem inserir nas placas que 

sinalizam esse tipo de atendimento a "fita 

quebra-cabeça", símbolo mundial da 

conscientização sobre o Transtorno do Espectro 

Autista - TEA."  

                Ora, como se vê, o ordenamento jurídico, em 

nível internacional, federal e estadual, alberga 

a proteção integral da pessoa portadora de 

transtorno do espectro autista, cabendo a todos 

os poderes do Estado e não apenas ao Poder 

Executivo a adoção de medidas concretas visando 

à mais ampla proteção e inclusão social de tais 

pessoas, em homenagem ao princípio da dignidade 

da pessoa humana.  

                Observe-se o entendimento deste Col. Órgão 

Especial:  

                "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei 

Municipal nº 7.820/2020, do Município de 

Guarulhos, que "cria Lei de proteção aos 

direitos à saúde bucal de pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista". Alegação de violação de 

competência reservada à União Matéria que, em 

que pese tocar a proteção da saúde, insere-se, 

no caso concreto, dentro da competência 

legislativa municipal, posto que toca assunto de 

interesse predominantemente local. VÍCIO DE 

INICIATIVA .Orientação, trazida pelo Tema de 

número 917, do e. STF, de que a iniciativa dos 

vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo, portanto, a ele privativos, quais 

sejam, a estruturação da Administração Pública; 
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a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico 

de servidores públicos, ainda que as propostas 

legislativas impliquem em criação de despesas. 

Diante disso, necessário concluir que a Lei 

interfere na esfera reservada à administração 

apenas em pontos singulares.  

                Especificamente, nota-se vício em seu artigo 1º, 

incisos V e VI, especificamente em relação ao 

estabelecimento de prazo máximo para realização 

de consultas e exames.  

                ALEGAÇÃO DE LESÃO À ISONOMIA - O referido 

princípio disciplina a possibilidade de 

concessão de tratamento diverso a cenários 

jurídicos díspares. De fato, ele decorre 

precisamente da aplicação da isonomia, em seu 

sentido material, buscando oferecer justo 

tratamento a situações que mereçam ser 

submetidas a regramento diverso. No caso 

concreto, a Lei oferta tratamento diferenciado 

a um específico grupo dos munícipes. E a razão 

para a diferenciação é explicitada pela 

justificativa da Lei, que traz como fator a, 

comparativamente, precária saúde bucal das 

pessoas que possuem a Síndrome tratada. Sua 

maior vulnerabilidade, considerada a específica 

matéria tratada pela Lei, firma, no que importa 

à análise da (in)constitucionalidade da Lei, 

razões suficientes para a discriminação, tendo 

como norte o atendimento da isonomia, em sua 

vertente material. Ação julgada parcialmente 

procedente apenas para reconhecer a 

inconstitucionalidade dos incisos V e VI, do 

Artigo 1º, da Lei Municipal nº 7.820, de 10 de 

março de 2020, do Município de Guarulhos, 

especificamente no ponto em que fixa o prazo 

máximo de 15 (quinze) dias para as providências 

aludidas." (grifei ADIn nº 2.270.972-

79.2020.8.26.0000 v.u. j. de 23.06.21 Rel. Des. 

ALEX ZILENOVSKI). 

 

                "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL QUE 'TORNA OBRIGATÓRIO AOS 

ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS A INSERÇÃO, 

NAS PLACAS E AVISOS SINALIZADORES DE ATENDIMENTO 

PRIORITÁRIO, SÍMBOLO MUNDIAL DA CONSCIENTIZAÇÃO 

DO AUTISMO'. LEI MUNICIPAL DELIMITADA À 

REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA, NO ÂMBITO VERTICAL, 

E CUMPRE A FINALIDADE PROGRAMÁTICA DA NORMA 
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COMPLEMENTAR, DENTRO DOS PRECISOS LIMITES DESTA, 

BUSCANDO ASSEGURAR E PROMOVER, EM CONDIÇÕES DE 

IGUALDADE, O EXERCÍCIO DOS DIREITOS E DAS 

LIBERDADES FUNDAMENTAIS DA PESSOA DEFICIENTE, 

AUTISTA. RESPEITADAS AS NORMAS FEDERAIS E 

ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO PACTO 

FEDERATIVO. NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 

LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE NA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. NORMA QUE SE 

RESTRINGE A CUIDAR DE MATÉRIA REFERENTE À 

INFORMAÇÃO E ESTÍMULO AO EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 

À REGRA CONTIDA NO ARTIGO 25 DA CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO. CRIAÇÃO DE GASTOS SEM INDICAÇÃO DE FONTE 

DE CUSTEIO. POSSIBILIDADE DE REALOCAÇÃO E 

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Ação direta julgada 

improcedente." (grifei ADIn nº 2.241.455- 

97.2018.8.26.0000 v.u. j. de 28.08.19 Rel. Des. 

CRISTINA ZUCCHI). 

                "... a edição, pelo ente público, de lei que 

regulamente uma questão, promovendo o valor 

constitucional contido na norma autorizadora no 

caso, a proteção à pessoa portadora de 

deficiência, é cumprir o comando "o Poder 

Público promoverá", ainda que o ato normativo 

daí resultante imponha obrigação a terceiros." 

(...) "... a implementação de mecanismos de 

acessibilidade, com intuito de assegurar o 

atendimento prioritário das pessoas com 

deficiência consumidoras, é medida incentivada 

pela nossa ordem jurídica, como forma de 

maximizar sua autonomia, mobilidade pessoal e 

qualidade de vida."  

                "Assim, a legislação impugnada, além de não 

representar uma afronta ao pacto federativo, 

acaba por promover, no âmbito local, as 

intenções veiculadas na legislação federal e 

estadual, que buscam assegurar e promover, em 

condições de igualdade, o exercício dos direitos 

e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência." (ADIn nº 2.156.531-

90.207.8.26.0000 p.m.v. j. de 23.05.18 Rel. 

Designado Des. MOACIR PERES). 
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                Confira-se, ainda, de que fui Relator, em caso 

similar: ADIn nº 2.256.219-54.2019.8.26.0000 

v.u. j. de 10.06.20.  

                Assim, é caso de reconhecer a 

inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, 

apenas do art. 5º, da Lei Municipal nº 3.739/20, 

por afronta aos arts. 5º, 24, §2º, 4, da 

Constituição do Estado de São Paulo.  

 

   Nanismo é uma denominação genérica para alguns 

distúrbios que provocam o baixo crescimento das pessoas, em 

comparação com o crescimento médio da população (anões). De um 

modo bem geral, podemos dizer que há o nanismo proporcional, 

onde a estatura do indivíduo é baixa, mas o tamanho dos órgãos 

mantém a mesma proporção e o nanismo desproporcional, também 

chamado displasia esquelética, onde o tamanho do indivíduo é bem 

mais baixo que o normal, porém alguns órgãos mantêm-se em tamanho 

maior em relação à altura, em comparação com os indivíduos não 

anões. Ocasionalmente, o termo nanismo é aplicado somente às 

baixas estaturas desproporcionais. Ambos os tipos de nanismos 

normalmente têm causas genéticas e podem ou não ser hereditários. 

 Essas pessoas ainda são discriminadas pela sociedade de 

uma forma geral, não tendo chances de empregos em igualdade 

perante pessoas de estatura normal. Há inúmeras atividades em 

que o tamanho das pessoas é indiferente e ainda há outros em que 

as pessoas de menor porte físico são as mais indicadas. Outro 

fator bastante importante que não pode ser esquecido é a falta 

de acesso apropriado para estas pessoas nos diversos bens 

públicos, como por exemplo, telefones, banheiros públicos, 

ônibus, trens, cinemas, etc.; razão pela qual é necessário o 

desenvolvimento de projetos de inclusão social e de 

acessibilidade para essas pessoas. 

  Ainda é muito tímida a indignação da sociedade de uma 

forma geral, e até mesmo de suas vítimas, contra esses 

preconceitos. Por isso, temos de iniciar todo um processo de 
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conscientização para o fato. Quando se fala em discriminação, 

raramente se lembra dessa parcela da população, que também são 

vítimas deste comportamento. 

Proposituras congêneres foram apresentadas em diversas 

Casas Legislativas do território nacional, tais como na ALESP, 

conforme se verifica no link 

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-

tempo?idProposicao=169716 (Projeto de lei nº 859/2017), obtendo 

Parecer jurídico favorável, conforme se vê no link 

https://www.al.sp.gov.br/propositura/?id=1000059462, bem como 

na Assembleia Legislativa do Mato Grosso do Sul, conforme se vê 

no link http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-

tempo?idProposicao=169716. 

Enfatizamos que atualmente e infelizmente não há normas 

infraconstitucionais envolvendo a temática “nanismo”, motivo 

pelo qual este município, sendo aprovada a propositura, será a 

pioneira no território nacional.  

 

             Neste sentido, é que apresentamos o presente 

Projeto de Lei para apreciação dos Nobres pares, visto a 

importância e magnitude da matéria: 

                      

     PROJETO DE LEI Nº       /2022 

 

Estabelece diretrizes para a Política Municipal 

de Inclusão Social de Pessoas com Nanismo 

(anões) com o objetivo de proporcionar melhor 

qualidade de vida a essas pessoas, no âmbito do 

município de Franca, e dá outras providências. 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município.  

 

APROVA: 

 

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=169716
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=169716
https://www.al.sp.gov.br/propositura/?id=1000059462
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=169716
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=169716
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Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a Política Municipal 

de Inclusão Social de Pessoas com Nanismo (anões), com o objetivo 

de proporcionar melhor qualidade de vida a essas pessoas no 

âmbito do município de Franca. 

 

Art. 2º A Política Municipal, abrangida no art. 1º, visa promover 

projetos de inclusão social destinados às pessoas com nanismo 

nas diversas áreas da sociedade, abrangendo a educação, a saúde, 

o trabalho, a cultura, a acessibilidade, o urbanismo, o esporte 

e o lazer e tem como principais diretrizes: 

I – desenvolver campanhas educativas contra o preconceito às 

pessoas com nanismo, buscando conscientizar a população de que 

o nanismo é um fator que não impede a perfeita convivência de 

seus portadores com as demais pessoas; 

II – incluir o nanismo como tema de debates e palestras com pais 

e alunos nas escolas e nos locais onde ocorra a possibilidade 

destes eventos; 

III – disponibilizar testes e exames que permitam a identificação 

precoce do nanismo; 

IV – divulgar os diversos mecanismos de identificação precoce do 

nanismo em suas diversas causas; 

V – proporcionar tratamentos que permitam amenizar os efeitos do 

nanismo, principalmente com sua identificação precoce; 

VI – criar o conceito de nanismo como especialização nas unidades 

públicas de saúde do estado, propiciando o seu melhor 

atendimento; 

VII – desenvolver equipamentos urbanos mais adequados ao uso por 

essas pessoas; 

VIII – incluir as pessoas com nanismo como destinatários dos 

projetos de acessibilidade; 

IX – estabelecer normas para a adequação de equipamentos nos 

ambientes urbanos, nas habitações, no comércio, nos prédios, nos 
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meios de transportes e em todos os lugares, que facilitem o seu 

uso por pessoas com nanismo; 

X – estimular e criar mecanismos de incentivo à contratação 

dessas pessoas para o trabalho pelas empresas; 

XI – criar projetos de esportes e lazer para as pessoas com 

nanismo. 

 

Art. 3º O Poder Público poderá buscar apoio em instituições para 

desenvolver a Política Municipal aludida nesta Lei junto a outros 

municípios. 

 

Art. 4º Esta lei, poderá ser regulamentada, no que couber, 

mediante Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo. 

   

Art. 5º  As despesas para a consecução da presente Lei correm à 

conta de dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

   

Câmara Municipal de Franca, 14 de junho de 2022. 

 

 

 

________________________   __________________________________ 

Antônio Donizete Mercúrio                            Daniel Bassi 

         Vereador                      Vereador 

                   

 
________________________  ____________________________ 

Marcelo Tiddy                 Carlinho Petrópolis 

   Vereador                       Vereador 

 
________________________ 

Ilton Ferreira 

Vereador                   

 


